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“Concede Qualificação por 
Instrução a servidor público”  

        
MATEUS DA ROSA ORTIZ, respondendo pela Secretaria Municipal de 

Administração de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 

que lhe são delegadas pelo Decreto Municipal nº 262/21: 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder Qualificação por Instrução – Q.I.3, a contar de 

01.01.2022, a servidora Priscilla Coronel da Silva, matrícula n° 2501, cargo de Assistente 

Social, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do artigo 21, inciso III, da Lei 

Municipal n° 1.573/13, de 29 de novembro de 2013, que estabelece o Plano de Carreira dos 

Servidores Municipais, conforme Processo Administrativo n° 2347/21, de 21 de dezembro de 

2021. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroativos a 01.01.2022. 

 
           Barra do Quaraí, em 12 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

                                                                   MATEUS DA ROSA ORTIZ 
         Respondendo pela Secretaria de Administração. 

Registre-se e Publique-se 
Data Supra. 

 
 
 
 

               Natali de Almeida Jaureguiberry 
Chefe de Divisão de Pessoal e Serviços Gerais.  

 


